
[image: ]
Projeto de Lei nº 16/2021-L
Data: 24 de maio de 2021

AUTÓGRAFO Nº 28/2021


A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou

DENOMINA O LOTE URBANO Nº 01 DA QUADRA Nº 08, MATRÍCULA CRI Nº 32.890, DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, COMO “PRAÇA JOÃO LUIZ SABKA”.

Art. 1º O Lote Urbano nº 01 da Quadra nº 08, com área de 225,49m², localizado no Loteamento Sabka, sem benfeitorias averbadas, Matrícula CRI nº 32.890, de propriedade do Município de Marechal Cândido Rondon, passa a ser denominado “Praça João Luiz Sabka”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 15 de junho de 2021.
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